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A'á_ tl_Município de Mercede; a’'
Estado do Paraná

Contrato n'’ 330/2024

coN’rRA'i-o ADMiNisTRATivo N' 330/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA CESTREIN
CONS UIiFj-ORIA EMPRESARIAL EIREIJl

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Ccntro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, ncstc ato representado por seu Prefeito, Sr. Lacrton Wcbcr, doravante denominado
CON’1-IIA'1-AN'FI!, c a cmprcsa Ccstrcin Consultoria Empresarial EIREI,1, CNPJ n'’
08.169.118/0001-50, sediada na Rua Cactés, n'’ 1330, Centro, CEP 17.600-440, na cidadc dc

-l-upã, Estado de São Paulo, doravante dcsignada CON'I'l{A'FADA, neste ato rcprcscntada por
Danicl l'cirião l;ilho, representante legal, conforme atos constitutivos da cmprcsa aprcscntddos
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n'’ 127/2024 e em observância às disposiçõcs
da 1.ci n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
prcscntc Tcrnro dc Contrato, dcconcntc do Pregão Eletrônico n'’ 48/2024, mediante as cláusulas
c condições a seguir cnunciadas.

. +\.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e 11)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrdtdÇão dc empresa para serviços dc emissão do

laudo técnico para contestação, pelos servidores municipais, do fator acidcntáüo, apuração
do fator de risco de acidente de trabalho, bem como capacitação, transferência de expertise c
treinamento dos servidores públicos municipais, objetivando a rccupcração dc créditos
previdenciários perante a Receita Federal, nas condições cstabclccidas no Termo de
Referência

1.2. Objeto da contratação:

Item Catscr Descrição uant R$ Unit. RS 'l-otal

Prestação de serviços de
emissão de laudo técnico

para contestação do -fator

acidcntário previdenciário
de prcvcnção (FAP),
transferência de cxpcrtisc

aos servidores públicos
municipais, objetivando a

recuperdÇão de créditos
previdenciários perante a

rcccita fcdcrdl. a nm de

qualificar c adcquar

21 172 251.000,00 251.000,00
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Município de Mercede

Item Catscr

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente dc trdnscriÇão:
1.3.1. O Tcrmo dc Rcfcrência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3,4. Eventuais anexos dos docunlcntos supracitados.

Cl.ÁUSUI.A SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contactos da data de assinatrtra
do ilrstrtlmento contratual, na forma do artigo 105 da I.ei n' 14.133, de 202 1.

2.2. O prazo de vigência será. atllow.a.ticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, qtta11do o objeto não 'fol concluído no período .$rmado acima, ressalva(las as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, pI-evistas neste inslrttmento

Cl.ÁUSUI.A TERCEIRA – MODEI.OS DE EXECUÇÃO E (,ESTÃO
CONTRA'I-UAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3,1. O regime de execução contratual, os modelos de gcstão e de execução, assim corno os

prazos e condições dc conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constdm no
Fcrmo dc Referência, anexo a este Contrato.

CI.ÁUSUI.A QUARTA – SUBCONTRA’rAÇÃO
Não será adnütida a subcolrtratação do objeto contratual.
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Unid Quant. R$ Unit. R$ TotalDescrição

Município de Mercedes na

atividade segundo o código
nacional de atividade

econÔmica, altcrddo polo
Decreto n'’ 6.042/2007 junto
à Receita Federal, conforme

a IN/REB 971/2009, artigo
72, §l'', inciso I, alínea c e

$9'’ e alínea c, i,ci Federal n'’
8.212/9 1 , artigo 22 C

conforme

quantidades C

inclsos,
condições,
cxigênclas
cstabclccidas

inÍniinas
no ltdital c

seus ancxos, considerando o
de servidores donÚnicro

Município.
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Ci,ÁUSUI.A QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1 . O valor total da contratação é de RS 2SI.OtJÍJ,ÍJt) (duzentos e cinquenta e um mil reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes
da execução do objcto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidcnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objcto da contratação.

CLÁUSUI,A SEX'FA - PAG,4MEN'FO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a cIc referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

.n\

CI,ÁUSUI,A SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrcajustávcis no prazo dc um ano contado
da data do orçamento estimado, cm 18/06/2024 ,
7.2. Após o intcrrcgno dc um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGl!,
exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustamcnto, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhccida, liquidando a

difcrcnça correspondente tão logo soja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7,5. N,rs afcriçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) dcfinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) cstabclccido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou dc
qualqucr forma não possa(m) mais scr utilizado(s), será(ão) adotado(s), cm substituição, o(s) que
vicr(cnr) a ser dctcnninado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de prcvisão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índicc
oficial, para rcajustamcnto do preço do valor remancsccntc, por meio de termo aditivo.
7.8. o rcajustc scrá rcaliz,ldo por apostilamcnto.

'n\

Cl.Á US U 1.A OI'FAVA - OBRIG A(,'(-)ES DO CONTRA-FAN’l'E (art. 92, X, XI e XIV)
8,1, São obrigações do Contratante:
8.2. lixigir o cumprimcnto dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc acordo com
o contrato c seus anexos;
8.3. Rcccbcr o objcto no prazo c condições cstabclccidas no Tcrmo dc Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incomcçõcs verificadas no
objeto fornecido, para quc seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partc, às

suas cxpcnsas;
8,5. Acompanhar e -nscaliz,Ir a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõcs pelo
Contratado:
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8,6. Comunicar a empresa para emissão de Nota l;iscal cm relação à parcela incontrovcrsa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
cxecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, dc 2021 ;

8.7. llfctuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma c condiçõcs estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções prcvistas na lei c ncste Contrato;
8.9, Cicntificar o órgão de rcprcscntação judicial do Município de N4crccdcs para adoção das

mcdidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10, llxplicitamcntc omitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do prcscntc Contrato, rcssdlvados os requerimentos manifestamente impcrtincntcs,
meramente protclatórios ou de ncnhum intcrcssc para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de rccstabclccimcnto do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período .

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de postcrior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, $2'), da Lei n'’ 14.133. de 2021.
8.13. A /\dnrinistrdÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualqucr dano

causado a tcrcciros cm dccorrência dc ato do Contratado, de seus empregados, prcpostos ou
subordinados .

d+-\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇ(-)ES DO CONTIü\'FADO (art. 92, XIV, XVI e
XVI 1)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dcstc Contrato c de seus
ancxos, assumindo como cxclusivamcntc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local do serviço para rcprcscntá-lo nd

execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, dcsdc que devidamente justificada, devendo a empresa dcsignar outro para o excrcício
da atividadc;
9.4. Atcndcr às dctcrminaçõcs regulares emitidas pclo fiscal do contrato ou autoridade
supcrior (art. 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5, Alocar os cmprcgados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas dcstc contrato,
com habilitação c conhecimento adequados, fornecendo os materiais, cquipamcntos, ferramentas
c utensílios dcmandados, cuja quantidade, qualidade c tccnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica c a legislação de regência;

n\
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9.6. Rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm
parte 7 no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais sc vcrincarem vícios,
defeitos ou incorrcções resultantes da execução ou dos materiais enrprcgados;
9.7. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos dccorrcntcs da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo c qualqucr
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.8. Não contratar9 durantc a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente cm linha
reId. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo_ fin lco, da Lei n'’ 14. 133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verifIcaÇão da rcguldridadc no Sistcma dc Cadastro de

FoI-nc(,odores SIC:AF, o contratado deverá cntrcgar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato 7 até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os seguintes documentos:
1) prova de rcgularidadc relativa à Scguridadc Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
fcdcrais c à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovcm a regularidade pcrantc a
l;azcnda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Rcgularidadc
do 1;GTS CRI;; c 5) Certidão Negativa do Débitos ’l-rabalhistas – C:ND'1-;

9.10. Rcsponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas cm Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalcntcs das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as demais previstas cm
legislaÇão cspccínca, cuja inddimplência não transfere a rcsponsabilidadc ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte c quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidcntc que se vcrifiquc no local dos serviços;
9.12. Prestar todo csclarccimcnto ou informação solicitada pelo Contratantc ou por seus

prcpostos7 gardntindo-lhes o acesso, a qualquer tcmpo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rclativos à execução do cmprccndimcnto;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a scguranç,1 dc pcssoas ou bens de
terceIros:
9.14. Promover a guarda, manutenção c vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durantc a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as dctcrminaçõcs dos Poderes Públicos, mantcndo scmprc limpo o local dos serviços
c nas nrclhorcs condições dc scgurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter prcviamcntc, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumcnto congêncrc;
9.17. Não pcrmitir a utilização dc qualquer trabalho do menor dc dczcsscis anos, exceto na
condição dc aprendiz para os maiores dc quatorzc anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;
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9.18, Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações
dssumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm
lci para pessoa com dcnciência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as rcscrvas dc cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar d rcscrva dc cargos a que se rcfcrc a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prcenchcram as referidas vagas (art.
1 i 6. parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçõcs obtidas cm decorrência do cumprimento do
contrato :

9.22. Arcar com o ônus dccorrcntc dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusivc quanto aos custos variávcis decorrentes de fatores futuros e inccrtos,
devendo complcmcnt;l-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atcndilncnto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, 11, d, da Lei n'’ 14. 133, de 202 1 ;

9.23. o seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocomcr
algum dos cvcntos arTOladOS no art. 124, 11. d. da Lei il' t 4.133, de 2021 ;

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigcntcs dc âmbito federal, estadual ou municipal, as

normds dc segurança do Contratante;

1+\

10. Cl.ÁUSUI,A DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PER’l-INENTES À IJGPD
10.1 . As partes deverão cbmtprir a Lei n'’ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (L(3PD), qtLanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser fIrmado, a partir da apresentação da proposta no
procedilrtento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fInalidades que justifrcarcun seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com. os principios do art. 6'’ da L(;PD.
10.3. É vedado o contpartithalnettto com terceiros dos dados obtidos .fora das hipóteses
permitidas em IJei.

10.4. A Administração deverá ser inf-ormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de stLbopera(,ao firmados ou qtle venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terlnillado o tratalrtento dos dados nos tel1’110s do art. 15 da 1.GPI), é devel do

conll-atado eliminã-Ios, com exceção das hipóteses do 0l’t. 16 da I,GPI), i11ctulndo aquelas em

que ho-tNel }1 ecessidctde de guarda de doculnenta(,ão para fIns de cotnplovaçao do cumprimento
de obrigações legais ou. contratuais e somente enqua]Ito não prescritas essas obrigações.
10.6. E devel do contratado orierltal e treinar seus elltplegados sobre os deveres, requisitos e

lesponsabilidades decorrentes cIa LGPI) ,

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cttmprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
obser»êmcicl.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Corrtratacto atender prontamente eventuais ped.idos de comprovação .Íormulados.
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10.9, O C0111.ralado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorroga\'el
justifica.dalnenle, quaisquer 1llformações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
1,GPI) , incíttsive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponlram a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em cunbi.ente virt.tIC11

controlado, coin registro individual rastteén'et de tratatnentos realizados (l.(;PD, art. 37), coin
cada acesso, data, horário e registro da Íinatidade, pa!a efeito de respolrsabitização, em caso d.e

eventuais onlissões, desvios ou abusos .

10.10.1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperãvel,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
1,G P 1)

10.1 l . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações , editadas na forma da L(3PD .
10.12. Os contratos e convênios de que trata o N 1'’ do art. 26 da l.GPD deverão ser
con'rurricados à autoridade nacional.

''-n\

Cl.ÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEiRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1 . Não haverá exigência de garantia contratttal da execução.

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA
ADMINISTRA’FIVAS (art. 92, XIV)

E

12.1. Comete infração administrativa, nos tcnbos da _Lei n') 14.133, de 202 1, o contratado que:

a) der causa à incxccução parcial do contrato;
b) dor causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcssc coletivo;
c) dcr causa à incxccução total do contrato;
d) cnscjar o rctardamcnto da cxccução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantc a execução do
contrato ;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) coluportar-se de modo inidônco ou conrcter fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado quo incorrer nas infrações acima dcscritas as seguintes
sanÇocs:

i) Advertência, quando o contratado dor causa à incxccução parcial do contrato, scmprc
que não sc justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 1;2'', da Lei n'’ 14.133, dc
202 1 )
ii) Irnpcdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas
“b”, “c” c ''d” do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (,trt. 156, g 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.qov.br
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíncas “e”, “f ’, “g” c “h” do sut)item acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, i5'’. da

Lei n'’ 14.133, de 2021).
iv) MuIta:

(1) Moratória de 1% (um por conto) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limitc dc 15 (quinzc) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritds nas alÍneas “e” a “h” do subitem 12.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a irlexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1 , de 10% a 20% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínca “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do sul)item 12.1, a rnulta será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sançõcs previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação dc rcparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14, 133,

12.4. 'fodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicddas cumulativamente com a

multa (art. 1 56, $7'’, da Lei n'’ 14. [33, de 2021).

(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação (prt, 157, da Lei n' 1_4.133, de 2021 )
12.5. Sc a multa aplicada c as indcnizaçõcs cabíveis forem superior(3s ao valor do pagamcnto
cvcntualmcntc devido pelo Contratantc ao Contratado. além da pcrda desse valor, a diferença
será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc (art. 156, 18'’, da Lei n'’
14. 1 33, de 202 1 ).

12.6. Prcvianrcntc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório c a ampla defesa ao Contratado, obscrv,Indo-sc o proccdimcnto previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impcdimcnto dc licitar c

contratar e dc dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14. 133, de 2021):

a) a natureza ca gravida(lc da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concrcto;
c) as circunstâncIas agravantcs ou atcnuantcs;
d) os danos que dela provicrcm para o ContrdtanLc;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformc normas c

orientações dos órgãos de controle.

de 2021 )

12.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a dcfcsa do interessado no prazo dc 15

dPB'nq

n\
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12.9. Os atos previstos como infraçõcs administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimcntal c autoridadc compctcntc dcnnidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada scmprc que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão pdtrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pcssoa jurídica serão cstcndidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o
contraditório, d ampla dcfcs,1 c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, dc 2021)
12.11, O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e mantcr atualizados os dados rclativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas
(Ccis) e no Cadastro Nacional do limprcsas 1)unidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder
llxccutivo l;cdcral. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 )

12.12. As sanções de impcdimcnto dc licitar e contratar c declaração de inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Brt. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contrdtado possua conr o mcsnro órgão ora
contratante .

+P\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)
13.1 . O contrato será extinto quando culnpridas as obrigações de ambas CLS partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado pa.1-a tanto.
13,2, Se as obrigações não .forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência .hcarã prorrogada
até a c011c}usão do objeto, caso em que deverá a Áctminisl.ração providenciar a reactequação do
clonogralna Íixacio para o contrato.
13,3. Qualrdo u não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado :

a) Íical á ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
adnrinistrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotarã as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs nclc cstipuladas, ou antcs
do prazo nclc fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/2 1, bcm
colno amigavclmcntc, asscgurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os 4Üjgos 138 e 139 da mesma Lei

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr,qoy,b1
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13.4.2. A alteração social ou d modificação da finalidade ou dd cstrutura da cmprcsa não
,sejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devcrá scr
fonnalizado tcrmo aditivo para alteração subjetiva

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1. 13dlanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5. 1.2. Relação dos paganrcntos já cfctuados c ainda devidos;
13.5.1.3.Indenizações c muItas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese cm quo será concedida indenização por meio de termo
indcnizatório (art. 131, caprtt , da Lei n.'’ 14.133, de 2021 ),
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na HscdlizaÇão ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021)

dB-bR

Cl,ÁUSU LA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes dd prcscntc contrataÇão corrcrão à cont,1 de recursos cspccíficos
consignados no Orçamento Gcral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminadd:

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505, 000

in\

Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pclo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n'’ 14.i33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamcntc, segundo as

disposiçõcs contidds na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consunlidor –- e normas c
princípios gerais dos contratos.

Cl.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA – AIJTER.AÇÕES
16.1. llvcntuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pcla disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'’ 14. }33, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
suprcssõcs que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuai$ deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov . br
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam altcração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nc’ 14.133, de
202 1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTllVIA – PUBI,iCA(:Âo
17.1. Incumbilá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, 111,

parágrafo único, 1 c 11, da Lei n.' 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro dc 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, dç

2021, bcm como no rcspcctivo sítio oficial na Internet, cm atenção ao art. 91, caput , da Lei n.'
14.133, de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, dc 20 iI.

++bR

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, ãl')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de IVlarcchal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que dccorrcrcm da cxccução deste Termo de Contrato que não pudcrcm scr compostos
pela conciliação, confonnc art. 92. g 1'’, da Lei n'’ 14. 133/21.

Mercedes/PR, cm 30 de setembro de 2024.

L 111L E 1F1L T 1C) 1N1 :1 :€ 1g) : : Ff: 1:: : /7: : : : lT : : 8

WEBER:04530421988 T3,: 2024'09-30 16:18:01

Município de Mercedes
(=oN'rR/\TAN’rE

9 ub
Doeu 1lien to assInado digÉtaÉmente

DANIEL LEIRIAO FILHO

Data: 30/09.''';(024 ] 7:49:4 5-l3300

vel i$que cni }rttl)s://vaiicial.iti.gov.:)

Cestrein Consultoria Empresarial
EIRElil

CON TlIA’FADA

n\
TES TEM UNHAS :

EDS(’)N Assinado de forma dtgita! por
EDSON KN /\UL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2024.09.30 16,18,12 03'oo'

Edson Knaul

ROBERTO CARLOS Assinado de forma digital por

LORENZZONI EFJBAESRTT2TTJ/S95? E --
KIN AST:62414127953 Dados: 2024.09.30 16,18,25 -03'oo

Roberto C, 1.. Kinast

X
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INDICAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 048/2024

A empresa CESTREIN CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 08.169.118/0001-50, com
sede na Rua Caetés no 1330, na cidade de Tupã/SP, representado pelo sócio Daniel
Leirião Filho, portador do CPF sob o no 266.282.288-00, pelo presente instrumento
de mandato, DECLARA e APRESENTA, sob as penas da lei, Equipe Técnica,
responsável pela execução dos serviços, devendo a mesma, ser composta, no
mínimo, pelos seguintes profissionais:,+\

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO:
BRUNO CESAR SANCHEZ LEIRIÃO – CPF: 222.794.188-OO - CREA/SP 5069469805

AUDITOR CONTÁBIL;
JOSÉ DO CARMO BASTOS – CPF: 796.561.538-04 CRC/SP – 105353/O-O

MÉDICA DO TRABALHO :

FLÁVIA REGINA SANCHEZ LEIRIÃO – CPF: 286.491.14857 – CRM/SP 119.110

r\ Tupã, 21 de agosto de 2024.

9 %jb

Doc u }menta assinado digita itnei lte

DANiEL LEiRiAa FiLHO
Data: 21/08/2024 19:06:53 ’ 0300

VerIfique em https://vatÊdal- .it; .gov.t):

CESTREIN – CONSULTORIA EyIPRESARIAL EIRELI
DANIEL LEIRIAO FILHO

PROPRIETÁRIO
CPF: 266.282.288-00

RG no 5.729.484-7

Tupã – SP - Rua Caetés, no 1330 – CNPJ: 08.169.118/0001-50
Fone (14) 3491-5858, e-mail: . . - ' ...- - =::; ::J. *
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iNSTRUMENTO PARTicULAR DE coNTRATO DE PRESrAÇÃo DE SERviÇos

Os abaIxo a«inLdos de um lado a empresa CEgTREIN CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI, pessoa Jurídica de direito prIv,adop inscrita bo CNPJ sob o no 08.169.118/0001-50, com sede na
Rua Caetés no 1330, na cidade dá Tupã/bpI representado pelo sócIo DanIel Lelrlão FIlho, portador do
CPF sob o no 266.282.288_001 residerlte- e àom k.IHado na c:Idade de Tupã, Estado de São Paulo, e de

outro lado o Engenheiro BRUNO CÉSAR SANCHEZ LEIRIÃO, brasIleIro, maiorr casadol Engenhelru
4grjgoma e EngenheIro de Segurança do Trabalho , resIdente e domlclllado na cIdade de Tupãf Estado
de São Paulor portadora do RG no 29.983.699-X SSP/SP inscrita no CRM-SP sob no 119-110, resolvem
de fc)mum acordo ajustar a AssIstêncIa Técnica na área de EngenharIa de Seguran® do Trabalho,
medIante as seguIntes cláusulas e condIções;

CLAUSULA PRIMEIRA
O primeIro aquI nomeado, da empresa CESTREIN CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, contratou

o segund? aquI nomeado de EngenheIro Agrônomo e Engenheiro de Segurança do Trabalho, a Engo.
BRUNO CESAR SANCHEZ LEIRIÃO, pelo prazo indeterTninador podendo ser rescindido por qualquer das
partesr mediante avIso prévIo de 30 (trinta) dIas.

fn\
CLAUSULA SEGUNDA

. O Engo. BRUNO cÉSAR SANCHEZ LEIRIÃO, Engenheiro Agrônomo e EngenheIro de Segurança
do TFabalho se obrIga em prestar toda a orIentação técnIca devendo Inalmbir-se com zelo e capacidade
no desempenho de sua atividade quando for necessárIa sua Intervenção nos trabalhos da empresa,
combInado com a cláusula terceira.

CLAUSULA TERCEIRA

O período combinado para a assistência técnica de segurança do trabalho a ser executado pela
contratada será de Segunda Felra e Sexta Feira das 7:30 às 11:30hs:

CLAUSULA QUARTA

O valor ajustado entre as partes envolvidas neste contrato, é de 06 (sets) SalárIos-Mínimosf
sendo reajustado de acordo com o SalárIo-Mínimo vigente no País, a ser pago ao Contratado até o sÓ
(Quinto) dia útil de cada mês.

CLAUSULA QUIVm . ;
FIca eleito o foro da Comarca de Tupã para dirimir as dúvidas oriundas do pr&ertke contrato,

E por estarem assim justos e cornblnados, assInam o presente contrato nas formas legals na
presença de duas testemunhas.

#\
Tupã/SP, 22 de dezembro de 2021.
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tílÜIO Pelo presente
que"entre si fazem,

,stahelecPRESARIAL LTDAco,
Wc 'aulo nauto

neste ato representada pel169.11
.EIRIÃO, portador da C’CESAR SAI

CPF IQ 222.794.188-00:P. SSP/AP
JOSÉ DO CARMO BASTOSCONTRATANTE. e de outro lado

r nc’ 496-nesta cidade de Tupi Estad o, na

17.600-070, portador
ISPI 05353/0-0
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instrumento particular de
um lado a empresa CESTREIN

na cidade de Herculândia- Estado
423- centro, inscrita no C.N.P. J. sob n'’

seu sócio-administrador o Sr. BRUNO
de Identidade com RG. n'’ 29.983.699-X

de ora em diante chamada simplesmente de
estabelecido
centro, Cep.

7.597.255 e CRC. n'’

CONTRATADO, tem
da Cédula de Identidade corn RG. -n'’

de ora em diante chamada simplesmente de
e contratado o que se segue:".entre si justo

CLÁUSULA PRIMEIRA
O CONTRATADO, se obriga a prestar

serviços contábeis e fiscais para a CONTRATANTE, devendo desincumbir-se com zelo e
capacidade na sua atividade, no desempenho das seguinte tarefas: escrituração contábil
e fiscal, departamento pessoal, declaração de imposto de renda pessoa jurídica, cálculos,
e obrigações acessórias.

CLÁUSULA SEGUNDA
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATA-

DO, em remuneração de seus serviços, os honorários mensais R$ 300,C)0 (Trezentos
reais), que serão pagos até o dia 05 (cinco) do mês seguinte.

CLÁUSULA TERCEIRA
A CONTRATANTE deverá fornecer. dentro

dos prazos legais, toda a docurnentação necessária para o processamento contábil e
fiscal .

n\

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA promete e se obriga a
guardar segredo e sigilo sobre as transações e negócios da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA

O presente contrato será pôr tempo
indeterminado, tendo seu início nesta data. -

CLÁUSULA SEXTA
O valor dos honorários serão reajustados de

acordo com o índice do salário mínimo federal anual. ou de comum acordo conforme o /P

aumento de serviços que for gerado pela CONTRA-rANTE1 sendo que nb atraso dos.3\./q.
pagamentos dos honorários, será cobrado muItas de acordo corn a Lei. \ L_ )+_/'

Segue. . .
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Continuação. ..

CLÁUSULA SÉTIMA
Qualquer uma das partes poderá romper o

presente contíato a qualquer momento, desde que manifeste seu interesse com 90
(noventa) dias de antecedência.

CLÁUSULA OITAVA

As partes estabelecem para este contrato a
cláusula da irretratabi iidade e irrevogabilidade, pôr força da qual nenhuma das partes
poderá se arrepender das cláusulas e condições ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA
Fica eleito o Foro desta cidade e comarca de

Tupã(sp), para dirimir qualquer dúvida referente a este contrato.

E pôr estarem as partes acima contratadas,
firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença de
testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento tiveram./-\

Tupã( 9p):---iT2~qe J§Reiro de 2013.
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CESTREiN.CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL LTDA. -:3:
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Consultoria Ernpresarial Ltda

INSTRUMENTO PARTiCULAR DE CONTRATO DE PREsrAÇ,Ão DE SERviÇOS

Os abaixo assinados de um lado a empresa CESTREIN CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,
estabelecida na Avenida São Paulo, 423, Herculandia, Comarca de TUPÃ, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ sob no. 08.169.118/QDO 1-50 neste ato representada por seu sócio, o Eng. BRUNO CESAR SANCHEZ
LEiRIAO, brasileiro, maIor, casado, engenheIro, portador do RG n'. 29.983.699-X - SSP/SP e do CPF n'’
222.794.188-ao, residente e domlciliado na Rua Euclides Alexandre dos Santos, 510, cidade de Tupã, Estado
de São Paulo, e de outro lado o Dra. FIAVIA REGINA SANCHEZ LEIRIÃO VILLELA, brasileIra, maior,
casada, médica do trabalho , residente e domicillado na Rua Guaicurus, 760 Centro, na cidade de Tupã,
Estado de São Paulo, portadora do RG no 27.489.919-X SSP/SP Inscrita no CRM-SP sob na 119.IIO,
resolvem de comum acordo ajustar a Assistência Técnica na área de Engenharia de Segurança do Trabalho,
medIante as seguIntes cláusulas e condIções:

CLAUSULA PRIMEIRA

O primeitn aqui nomeado, da empresa CESTREIN CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. contratou o
segundo aqui nomeado de Médica do Trabalho, a Dra. FLAVIA REGINA SANCHEZ LEIRIÃO VILLELA, pelo prazo
indeteíminadof podendo ser msctndido por qualquer das partes, mediante avIso prévio de 30 ( trinta) dias.

Í»\ CLAUSULA SEGUNDA

_A Dpa. FLAVIA REGINA SANCHEZ LEIRIÃO VILLELA, Médica do Trabalho se obriga em prestar toda a
OfientaÇão técnIca devendo Incurnbir-se com zelo e capacidade no desernpenho de sua atIvIdade quando for
nece5sáFia sua intervenção nos trabalhos da empresa, combinado com a cláusula terceira.

CLAUSULA TERCEIRA

O período combinado para a assistência técnica de medicina de segurança
executado pela contratada seEá de Segunda Feira e Sexta Feira das 7:30 ás 11:30 hs,

do trabalho a ser

CLAUSULA QUARTA

O valor ajustado entre as partes envolvidas neste contrato, é de 06 (seis) Salários Mínimos, sendo
Peajustaqo de acordo com o Salário Mínimo vigente no País, a ser pago ao Contratado até o SO (Quinto) diaútil de cada mês.

CLAUSULA QUINTA

Fica eteitod foro da Comarca de Tupã para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato.

E por estarem assim justos e combinados, assinam o presente contrato nas formas legais na
presença de duas tektemunhas,

//\Pe\

Tupã/SP, 10 de maio de 2013.
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